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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Rua da Prata, 99 – Fone (42) 3231-1668  CEP 84145-000 – Carambeí – Paraná

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04    
PARECER JURÍDICO nº 126/2016
Interessado: Presidente Câmara Municipal de Carambeí
Assunto:  Procedimento para abertura de Comissão Parlamentar de Inquérito Protocolo Interno 053/2016.
O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, solicita parecer jurídico sobre os procedimentos relativos ao Protocolo Interno de nº 053/2016, assinado pelo Vereador Bauke Dysktra de Geus, que contém outras assinaturas não identificadas, no qual solicita a abertura de uma Comissão Parlamentar de Inquérito.

A Comissão Parlamentar de Inquérito solicitada teria o objetivo de “investigar supostas irregularidades perpetradas pela Vereadora Elisângela Pedroso conforme ofício nº 676/2016 SMS protocolado nesta casa sob o nº 150/2016 em 22/06/2016”. Alega que “entre outras atribuições outorgadas pela população ao Poder Legislativo, destaca-se a de estar em sintonia com os clamores da população. Os fatos narrados, pela sua gravidade, exigem a atuação dos integrantes desta Casa de Leis, com vistas à defesa dos interesses comunitários...”
 Aduz que houveram eventuais atos desabonadores que não condizem com o decoro parlamentar, e diante disto a Comissão iria analisar e tomar as providências necessárias.

O protocolo do pelo Vereador Bauke Dysktra de Geus, veio desacompanhado de qualquer documento.

PRELIMINARMENTE

DO INÍCIO DE UM PROCESSO LEGISLATIVO

A Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, estabeleceu toda a regulamentação dos processos administrativos, e em seu artigo 6º quais os dados básicos deve conter o requerimento inicial:

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados:
I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
 Entretanto observamos que o Protocolo Interno nº 053/2016, deixou de observar os requisitos mínimos para dar prosseguimento, se não vejamos:

1) O Protocolo Interno nº 053/2016, não traz o endereçamento correto, diz apenas em seu lado superior esquerdo, “Senhor Presidente”, entretanto deve-se definir a qual Presidente se dirige, pois além do Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, existem os Presidentes das Comissões Permanentes, Presidente da Comissão de Licitação, da Comissão de Avaliação – contraria o artigo 6º, inciso I da Lei 9.784/1999;

2) O Protocolo Interno nº 053/2016, não identifica corretamente o interessado, pois não traz a qualificação do mesmo, e onde consta o nome que seria do vereador, com sua assinatura, a grafia do nome está errada, o que poderia criar questionamento sobre  a autenticidade do documento, pois o apelido de família (sobrenome) “Dysktra”, está escrito com a letra “i” e não “y”, conforme cópia do documento de identidade anexo – contraria o artigo 6º, inciso II  e artigo 2º inciso VIII da Lei 9.784/1999;
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3) O Protocolo Interno nº 053/2016, não  fez a formulação do pedido com a exposição dos fatos e seus fundamentos, que deveria vir no bojo do requerimento, e é necessário para a Constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, que é expor no requerimento o caso concreto, relevante para a sociedade, identificável, objetivo, preciso, não necessariamente antijurídico, mas que fundamente o requerimento de instauração da mesma, estabelecendo o fato determinado, entretanto o Protocolo somente faz menção ao Ofício “nº 676/2016 SMS”,  do Protocolo Geral da Câmara Municipal nº 150/2016, datado de 22 de junho de 2016, não junta cópia do mesmo, nem define quais provas deve ser utilizada - contraria o artigo 6º, inciso III da Lei 9.784/1999 e artigo 58, parágrafo 3º da Constituição Federal;

4) O Protocolo Interno nº 053/2016, traz na data e local de assinatura do requerente como sendo a “SALA DAS SESSÕES, em 12/07/2016”, entretanto na referida data não houveram sessões, até mesmo porque estamos em recesso parlamentar, e nenhuma sessão extraordinária para discutir a apresentação ou assinatura do protocolo foi realizada contraria o artigo 6º, inciso V,  e artigo 22, parágrafo 2º da Lei 9.784/1999;
DO QUORUM MÍNIMO PARA INSTAURAR PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO

Além das formalidades apontadas e que deverão ser supridas sob pena de indeferimento do Presidente da Câmara Municipal, apontamos o principal requisito formal de admissibilidade para que seja analisado o pedido de abertura de uma comissão especial, que o próprio requerente menciona: “nos moldes regimentais e combinados com o art. 58, § 3º, da Constituição Federal...”

Vejamos o que nos diz o artigo 58 da Constituição:
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação.
...

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. (negrito nosso)
O Protocolo Interno nº 053/2016, traz apenas a identificação de um dos Vereadores, pois contém a expressão “Apoio Vereadores:”, e contém o que poderiam ser identificadas como duas, três ou quatro assinaturas, o que não está exatamente claro, além do que não se sabe de quem seriam as assinaturas, pois não foram feitas as identificações de forma correta.

Convém ressaltar que é um dos requisitos constitucionais que o requerimento para a instauração de uma Comissão Parlamentar de Inquérito é o número de assinaturas, qual seja, de um terço dos membros da Câmara Municipal.
O quórum mínimo de assinaturas também é enfatizado no Regimento Interno da Câmara Municipal de Carambeí:

Art. 48- A Câmara poderá constituir Comissões Especiais de Inquérito na forma do artigo anterior, com o fim de apurar irregularidades administrativas do Executivo e dos Secretários Municipais ou ocupantes de cargos assemelhados, da Mesa ou de Vereadores no desempenho de suas funções, mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros. (negrito nosso)
A necessidade de suprir as apontadas observações que entendemos essenciais estão consubstanciadas na legislação, em especial no parágrafo único do artigo 6º da Lei 9.784 de 1999:

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados:
...

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.
 A doutrina majoritária  entende em conformidade com o jurista Plínio Salgado: 
“A criação das comissões parlamentares de inquérito se dá mediante requerimento subscrito pelo menos por um terço dos membros de qualquer das Câmaras do congresso, ou de ambas, em conjunto, como está prescrito no artigo 58, § 3º da Carta Magna em vigor. Basta o cumprimento deste requisito, além é óbvio, da indicação de fato determinado, e a Comissão será automaticamente criada, para funcionar por prazo certo. Ao comentar o preceito similar, da Constituição de 1967, Pontes de Miranda enfatiza com propriedade que ‘há o dever de criar a comissão de inquérito, porque o art. 37 foi explicito ao estatuir que se há de criar (verbo ‘criação’) desde que o requeira um terço ou mais dos membros da câmara ou das câmaras’. Na espécie, o direito da minoria parlamentar (um terço), por este aspecto, exige norma expressa na Constituição, e daí, o acerto dos Constituintes, ao introduzi-la no texto maior”. (SALGADO, Plínio Comissão parlamentar de inquérito. Editora Del Rey. P. 53).
In casu, recomendamos que sejam os procedimentos e requisitos apontados supridos, devendo sofrer uma emenda o protocolo nº 053/2016, para que no futuro não sejam os atos praticados pelo Poder Público passíveis de nulidade, pela própria Câmara Municipal, por manifestação de terceiro ou através do Poder Judiciário, sob pena de indeferimento do pedido, com prazo de 5 dias (artigo 24 da Lei 9784/1999).

Vale ressaltar que o controle exercido pela administração sobre os seus atos caracteriza o princípio administrativo da autotutela administrativa, o qual encontramos em Súmula do STF:

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: “A administração pode anular seus próprios atos quando eivados em vícios que o tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, rejeitando os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.
Ressalve-se da responsabilidade civil de todos os atos praticados, e que há diversidade de interpretações, o parecer é opinativo, sendo objetivo apenas os critérios de admissibilidade previstos na legislação.
          Carambeí, 14 de julho de 2016.
Grazielle Hyczy Lisbôa Gualdessi
Procuradora Jurídica

OAB/Pr. 28.119
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